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D E C R E T O N9 3.469
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando os esforços desta Administração e do 
Poder Legislativo lorenense no sentido de retomar o desenvolví^ 
mento do Municipio de Lorena.

Considerando que, coroando estes esforços, con 
seguiu-se a instalaçao da indústria Yakult S/A - Indústria e 
Comércio em area do Municipio, com geração de grande número de 
empregos à população.

Considerando que em 21 do corrente mis, os princi
pais dirigentes da Yakult estarão na área a ser construída, pa 
ra lançar a pedra fundamental da construção da indústria.

Considerando que também estará presente o Dep. 
Paulo Kobayashi, Presidente da Assembléia Legislativa do Esta
do de são Paulo, o qual, com seu apoio e prestigio, colaborou 
para a vinda da importante indústria,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - Fica considerado Hospede Oficial do Município de
Lorena, o Dep. PAULO KOBAYASHI Presidente da Assem
bleia Legislativa de São Paulo.

Artigo 2S - Este Decbel^o entrará em vigor na data de sua publ^ 
caçao, revogaoãrS'^.^ disposições em contrário.
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